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COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE 

PORTARIA N° 005/CR - XAV/MT, de 24 de julho de 2017. 

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE - BARRA DO 

GARÇAS/MT, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no 

Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto n° 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, 

da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1°. Designar os servidores LEONOR ANTÔNIO DE FREITAS, matrícula n° 0444270, CPF n° 021.672.218-78 e 

GABRIEL GOMES MURIA, matrícula n° 1817069, CPF n° 333.680.928-20, como GESTORES DE CONTRATO, titular 

e substituto, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 045/2016, celebrado entre a FUNDAÇÃO 

NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI e a empresa VITÓRIAD SERVIÇOS DE LIMPEZA E PORTARIA LTDA, 

CNPJ nº 17.508.476/0001-30. 

Art. 2°. Designar a servidora MARIANA MIYKE DE FAVERI, matrícula n° 1851722, CPF n° 001.283.281-26 e a 

servidora JULIANA RIBEIRO TAVARES, matrícula n° 1918055, CPF n° 973.110.731-20, como FISCAIS 

ADMINISTRATIVOS, titular e substituto, para acompanharem a execução do referido Contrato. 

Art. 3°. Os Fiscais Administrativos, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de 

Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria n° 115/DAGES, de 29 de agosto de 

2014, publicada no Boletim de Serviço n° 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no 

capitulo III. 

Art. 4º. Revogar os termos da Portaria nº 17/CRXAV, de 21 de julho de 2016, publicada no Boletim de Serviço da FUNAI, 

07-08, página 63, de 16 de agosto de 2016.  

Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do Contrato e de sua 

garantia, quando houver.  

CARLOS HENRIQUE DA SILVA  

Coordenador Regional Substituto 

PORTARIA N° 006/CR - XAV/MT, de 31 de julho de 2017. 

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE - BARRA DO 

GARÇAS/MT, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no 

Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto n° 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, 

da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1°. Designar os servidores ARIOSWALDO DE SOUZA SANTANA, matrícula n° 0444540, CPF n° 168.170.011-53 e 

IRINEU GOMES BATISTA, matrícula n° 0446042, CPF n° 196.916.021-72, como GESTORES DE ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS, titular e substituto, para acompanharem e fiscalizarem a execução da Ata de Registro de Preços nº 032/2017, 

celebrada entre a FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI e a empresa DAGEAL COMERCIO DE MATERIAL 

DE ESCRITORIO LTDA, CNPJ nº 07.245.458/0001-50. 

Art. 2°. Designar a servidora MARIANA MIYKE DE FAVERI, matrícula n° 1851722, CPF n° 001.283.281-26 e a 

servidora JULIANA RIBEIRO TAVARES, matrícula n° 1918055, CPF n° 973.110.731-20, como FISCAIS 

ADMINISTRATIVOS, titular e substituto, para acompanharem a execução da referida Ata de Registro de Preços. 

Art. 3°. Os Fiscais Administrativos, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de 

Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria n° 115/DAGES, de 29 de agosto de 

2014, publicada no Boletim de Serviço n° 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no 

capitulo III.  

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de 

Preços e de sua garantia, quando houver.  

CARLOS HENRIQUE DA SILVA  

Coordenador Regional Substituto 

PORTARIA N° 007/CR - XAV/MT, de 31 de julho de 2017. 

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE - BARRA DO 

GARÇAS/MT, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no 

Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto n° 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, 

da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1°. Designar os servidores ARIOSWALDO DE SOUZA SANTANA, matrícula n° 0444540, CPF n° 168.170.011-53 e 

IRINEU GOMES BATISTA, matrícula n° 0446042, CPF n° 196.916.021-72, como GESTORES DE ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS, titular e substituto, para acompanharem e fiscalizarem a execução da Ata de Registro de Preços nº 033/2017, 
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celebrada entre a FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI e a empresa ROSENEIDE DA SILVA, 

CNPJ nº 26.312.888/0001-91. 

Art. 2°. Designar a servidora MARIANA MIYKE DE FAVERI, matrícula n° 1851722, CPF n° 001.283.281-26 e a 

servidora JULIANA RIBEIRO TAVARES, matrícula n° 1918055, CPF n° 973.110.731-20, como FISCAIS 

ADMINISTRATIVOS, titular e substituto, para acompanharem a execução da referida Ata de Registro de Preços. 

Art. 3º. Os Fiscais Administrativos, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de 

Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria n° 115/DAGES, de 29 de agosto de 

2014, publicada no Boletim de Serviço n° 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no 

capitulo III.  

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de 

Preços e de sua garantia, quando houver.  

CARLOS HENRIQUE DA SILVA  

Coordenador Regional Substituto 

PORTARIA N° 008/CR - XAV/MT, de 31 de julho de 2017. 

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE - BARRA DO 

GARÇAS/MT, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no 

Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto n° 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, 

da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1°. Designar os servidores ARIOSWALDO DE SOUZA SANTANA, matrícula n° 0444540, CPF n° 168.170.011-53 e 

IRINEU GOMES BATISTA, matrícula n° 0446042, CPF n° 196.916.021-72, como GESTORES DE ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS, titular e substituto, para acompanharem e fiscalizarem a execução da Ata de Registro de Preços nº 034/2017, 

celebrada entre a FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI e a empresa FL AGUIAR ME, 

CNPJ nº 13.498.158/0001-85. 

Art. 2°. Designar a servidora MARIANA MIYKE DE FAVERI, matrícula n° 1851722, CPF n° 001.283.281-26 e a 

servidora JULIANA RIBEIRO TAVARES, matrícula n° 1918055, CPF n° 973.110.731-20, como FISCAIS 

ADMINISTRATIVOS, titular e substituto, para acompanharem a execução da referida Ata de Registro de Preços. 

Art. 3°. Os Fiscais Administrativos, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de 

Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria n° 115/DAGES, de 29 de agosto de 

2014, publicada no Boletim de Serviço n° 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no 

capitulo III.  

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de 

Preços e de sua garantia, quando houver.  

CARLOS HENRIQUE DA SILVA  

Coordenador Regional Substituto 

PORTARIA N° 009/CR - XAV/MT, de 31 de julho de 2017. 

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE - BARRA DO 

GARÇAS/MT, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no 

Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto n° 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, 

da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

 

Art. 1°. Designar os servidores ARIOSWALDO DE SOUZA SANTANA, matrícula n° 0444540, CPF n° 168.170.011-53 e 

IRINEU GOMES BATISTA, matrícula n° 0446042, CPF n° 196.916.021-72, como GESTORES DE ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS, titular e substituto, para acompanharem e fiscalizarem a execução da Ata de Registro de Preços nº 035/2017, 

celebrada entre a FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI e a empresa ESTAFE COMÉRCIO E SERVIÇOS 

EIRELI - EPP, CNPJ nº 24.553.849/0001-50. 

Art. 2°. Designar a servidora MARIANA MIYKE DE FAVERI, matrícula n° 1851722, CPF n° 001.283.281-26 e a 

servidora JULIANA RIBEIRO TAVARES, matrícula n° 1918055, CPF n° 973.110.731-20, como FISCAIS 

ADMINISTRATIVOS, titular e substituto, para acompanharem a execução da referida Ata de Registro de Preços. 

Art. 3°. Os Fiscais Administrativos, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de 

Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria n° 115/DAGES, de 29 de agosto de 

2014, publicada no Boletim de Serviço n° 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no 

capitulo III. 

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de 

Preços e de sua garantia, quando houver.  

CARLOS HENRIQUE DA SILVA  

Coordenador Regional Substituto 
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PORTARIA N° 010/CR - XAV/MT, de 31 de julho de 2017. 

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE - BARRA DO 

GARÇAS/MT, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no 

Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto n° 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, 

da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1°. Designar os servidores ARIOSWALDO DE SOUZA SANTANA, matrícula n° 0444540, CPF n° 168.170.011-53 e 

IRINEU GOMES BATISTA, matrícula n° 0446042, CPF n° 196.916.021-72, como GESTORES DE ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS, titular e substituto, para acompanharem e fiscalizarem a execução da Ata de Registro de Preços nº 036/2017, 

celebrada entre a FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI e a empresa MS COMPATÍVEL LTDA - ME, 

CNPJ nº 05.302.414/0001-99. 

Art. 2°. Designar a servidora MARIANA MIYKE DE FAVERI, matrícula n° 1851722, CPF n° 001.283.281-26 e a 

servidora JULIANA RIBEIRO TAVARES, matrícula n° 1918055, CPF n° 973.110.731-20, como FISCAIS 

ADMINISTRATIVOS, titular e substituto, para acompanharem a execução da referida Ata de Registro de Preços. 

Art. 3°. Os Fiscais Administrativos, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de 

Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria n° 115/DAGES, de 29 de agosto de 

2014, publicada no Boletim de Serviço n° 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no 

capitulo III. 

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de 

Preços e de sua garantia, quando houver.  

CARLOS HENRIQUE DA SILVA  

Coordenador Regional Substituto 

PORTARIA N° 011/CR - XAV/MT, de 31 de julho de 2017. 

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE - BARRA DO 

GARÇAS/MT, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no 

Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto n° 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, 

da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1°. Designar os servidores ARIOSWALDO DE SOUZA SANTANA, matrícula n° 0444540, CPF n° 168.170.011-53 e 

IRINEU GOMES BATISTA, matrícula n° 0446042, CPF n° 196.916.021-72, como GESTORES DE ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS, titular e substituto, para acompanharem e fiscalizarem a execução da Ata de Registro de Preços nº 037/2017, 

celebrada entre a FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI e a empresa MTSI COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 

IMPRESSÃO EIRELI - ME, CNPJ nº 26.145.0270001-66. 

Art. 2°. Designar a servidora MARIANA MIYKE DE FAVERI, matrícula n° 1851722, CPF n° 001.283.281-26 e a 

servidora JULIANA RIBEIRO TAVARES, matrícula n° 1918055, CPF n° 973.110.731-20, como FISCAIS 

ADMINISTRATIVOS, titular e substituto, para acompanharem a execução da referida Ata de Registro de Preços. 

Art. 3°. Os Fiscais Administrativos, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de 

Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria n° 115/DAGES, de 29 de agosto de 

2014, publicada no Boletim de Serviço n° 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no 

capitulo III.  

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de 

Preços e de sua garantia, quando houver.  

CARLOS HENRIQUE DA SILVA  

Coordenador Regional Substituto 

PORTARIA N° 012/CR - XAV/MT, de 31 de julho de 2017. 

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE - BARRA DO 

GARÇAS/MT, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no 

Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto n° 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, 

da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1°. Designar os servidores ARIOSWALDO DE SOUZA SANTANA, matrícula n° 0444540, CPF n° 168.170.011-53 e 

IRINEU GOMES BATISTA, matrícula n° 0446042, CPF n° 196.916.021-72, como GESTORES DE ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS, titular e substituto, para acompanharem e fiscalizarem a execução da Ata de Registro de Preços nº 038/2017, 

celebrada entre a FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI e a empresa INFOLINE CARTUCHOS E TONERS 

EIRELI - ME, CNPJ nº 20.459.182/0001-70. 

Art. 2°. Designar a servidora MARIANA MIYKE DE FAVERI, matrícula n° 1851722, CPF n° 001.283.281-26 e a 

servidora JULIANA RIBEIRO TAVARES, matrícula n° 1918055, CPF n° 973.110.731-20, como FISCAIS 

ADMINISTRATIVOS, titular e substituto, para acompanharem a execução da referida Ata de Registro de Preços. 

Art. 3°. Os Fiscais Administrativos, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de 

Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria n° 115/DAGES, de 29 de agosto de 
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2014, publicada no Boletim de Serviço n° 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no 

capitulo III. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de 

Preços e de sua garantia, quando houver.  

CARLOS HENRIQUE DA SILVA  

Coordenador Regional Substituto 

PORTARIA N° 013/CR - XAV/MT, de 31 de julho de 2017. 

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE - BARRA DO 

GARÇAS/MT, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no 

Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto n° 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, 

da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1°. Designar os servidores ARIOSWALDO DE SOUZA SANTANA, matrícula n° 0444540, CPF n° 168.170.011-53 e 

IRINEU GOMES BATISTA, matrícula n° 0446042, CPF n° 196.916.021-72, como GESTORES DE ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS, titular e substituto, para acompanharem e fiscalizarem a execução da Ata de Registro de Preços nº 039/2017, 

celebrada entre a FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI e a empresa NEL PRINT SUPRIMENTOS LTDA - 

EPP, CNPJ nº 07.705.081/0001-74. 

Art. 2°. Designar a servidora MARIANA MIYKE DE FAVERI, matrícula n° 1851722, CPF n° 001.283.281-26 e a 

servidora JULIANA RIBEIRO TAVARES, matrícula n° 1918055, CPF n° 973.110.731-20, como FISCAIS 

ADMINISTRATIVOS, titular e substituto, para acompanharem a execução da referida Ata de Registro de Preços. 

Art. 3°. Os Fiscais Administrativos, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de 

Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria n° 115/DAGES, de 29 de agosto de 

2014, publicada no Boletim de Serviço n° 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no 

capitulo III. 

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de 

Preços e de sua garantia, quando houver.  

CARLOS HENRIQUE DA SILVA  

Coordenador Regional Substituto 

PORTARIA N° 014/CR - XAV/MT, de 31 de julho de 2017. 

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE - BARRA DO 

GARÇAS/MT, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no 

Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto n° 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, 

da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1°. Designar os servidores ARIOSWALDO DE SOUZA SANTANA, matrícula n° 0444540, CPF n° 168.170.011-53 e 

IRINEU GOMES BATISTA, matrícula n° 0446042, CPF n° 196.916.021-72, como GESTORES DE ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS, titular e substituto, para acompanharem e fiscalizarem a execução da Ata de Registro de Preços nº 040/2017, 

celebrada entre a FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI e a empresa RR DE OLIVEIRA SUPRIMENTOS - ME, 

CNPJ nº 20.930.066/0001-98. 

Art. 2°. Designar a servidora MARIANA MIYKE DE FAVERI, matrícula n° 1851722, CPF n° 001.283.281-26 e a 

servidora JULIANA RIBEIRO TAVARES, matrícula n° 1918055, CPF n° 973.110.731-20, como FISCAIS 

ADMINISTRATIVOS, titular e substituto, para acompanharem a execução da referida Ata de Registro de Preços. 

Art. 3°. Os Fiscais Administrativos, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de 

Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria n° 115/DAGES, de 29 de agosto de 

2014, publicada no Boletim de Serviço n° 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no 

capitulo III.  

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de 

Preços e de sua garantia, quando houver.  

CARLOS HENRIQUE DA SILVA  

Coordenador Regional Substituto 

PORTARIA N° 015/CR - XAV/MT, de 31 de julho de 2017. 

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE - BARRA DO 

GARÇAS/MT, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no 

Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto n° 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, 

da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1°. Designar os servidores ARIOSWALDO DE SOUZA SANTANA, matrícula n° 0444540, CPF n° 168.170.011-53 e 

IRINEU GOMES BATISTA, matrícula n° 0446042, CPF n° 196.916.021-72, como GESTORES DE ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS, titular e substituto, para acompanharem e fiscalizarem a execução da Ata de Registro de Preços nº 041/2017, 
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celebrada entre a FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI e a empresa DIGITAL DISTRIBUIDORA COMÉRCIO 

E SERVIÇOS EIRELI - ME, CNPJ nº 03.452.072/0001-68. 

Art. 2°. Designar a servidora MARIANA MIYKE DE FAVERI, matrícula n° 1851722, CPF n° 001.283.281-26 e a 

servidora JULIANA RIBEIRO TAVARES, matrícula n° 1918055, CPF n° 973.110.731-20, como FISCAIS 

ADMINISTRATIVOS, titular e substituto, para acompanharem a execução da referida Ata de Registro de Preços. 

Art. 3°. Os Fiscais Administrativos, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de 

Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria n° 115/DAGES, de 29 de agosto de 

2014, publicada no Boletim de Serviço n° 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no 

capitulo III. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de 

Preços e de sua garantia, quando houver.  

CARLOS HENRIQUE DA SILVA  

Coordenador Regional Substituto 

PORTARIA N° 016/CR - XAV/MT, de 31 de julho de 2017. 

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE - BARRA DO 

GARÇAS/MT, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no 

Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto n° 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, 

da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1°. Designar os servidores ARIOSWALDO DE SOUZA SANTANA, matrícula n° 0444540, CPF n° 168.170.011-53 e 

IRINEU GOMES BATISTA, matrícula n° 0446042, CPF n° 196.916.021-72, como GESTORES DE ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS, titular e substituto, para acompanharem e fiscalizarem a execução da Ata de Registro de Preços nº 042/2017, 

celebrada entre a FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI e a empresa PAPELARIA E INFORMÁTICA 

CENTRUS LTDA, CNPJ nº 00.539.955/0001-11. 

Art. 2°. Designar a servidora MARIANA MIYKE DE FAVERI, matrícula n° 1851722, CPF n° 001.283.281-26 e a 

servidora JULIANA RIBEIRO TAVARES, matrícula n° 1918055, CPF n° 973.110.731-20, como FISCAIS 

ADMINISTRATIVOS, titular e substituto, para acompanharem a execução da referida Ata de Registro de Preços. 

Art. 3°. Os Fiscais Administrativos, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de 

Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria n° 115/DAGES, de 29 de agosto de 

2014, publicada no Boletim de Serviço n° 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no 

capitulo III. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de 

Preços e de sua garantia, quando houver.  

CARLOS HENRIQUE DA SILVA  

Coordenador Regional Substituto 

PORTARIA N° 017/CR - XAV/MT, de 31 de julho de 2017. 

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE - BARRA DO 

GARÇAS/MT, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no 

Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto n° 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, 

da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

 

Art. 1°. Designar os servidores ARIOSWALDO DE SOUZA SANTANA, matrícula n° 0444540, CPF n° 168.170.011-53 e 

IRINEU GOMES BATISTA, matrícula n° 0446042, CPF n° 196.916.021-72, como GESTORES DE ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS, titular e substituto, para acompanharem e fiscalizarem a execução da Ata de Registro de Preços nº 043/2017, 

celebrada entre a FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI e a empresa CMK AUTOMAÇÃO COMERCIAL 

EIRELI - EPP, CNPJ nº 22.416.068/0001-99. 

Art. 2°. Designar a servidora MARIANA MIYKE DE FAVERI, matrícula n° 1851722, CPF n° 001.283.281-26 e a 

servidora JULIANA RIBEIRO TAVARES, matrícula n° 1918055, CPF n° 973.110.731-20, como FISCAIS 

ADMINISTRATIVOS, titular e substituto, para acompanharem a execução da referida Ata de Registro de Preços.  

Art. 3°. Os Fiscais Administrativos, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de 

Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria n° 115/DAGES, de 29 de agosto de 

2014, publicada no Boletim de Serviço n° 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no 

capitulo III. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de 

Preços e de sua garantia, quando houver.  

CARLOS HENRIQUE DA SILVA  

Coordenador Regional Substituto 
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PORTARIA N° 018/CR - XAV/MT, de 31 de julho de 2017. 

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE - BARRA DO 

GARÇAS/MT, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no 

Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto n° 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, 

da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1°. Designar os servidores ARIOSWALDO DE SOUZA SANTANA, matrícula n° 0444540, CPF n° 168.170.011-53 e 

IRINEU GOMES BATISTA, matrícula n° 0446042, CPF n° 196.916.021-72, como GESTORES DE ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS, titular e substituto, para acompanharem e fiscalizarem a execução da Ata de Registro de Preços nº 044/2017, 

celebrada entre a FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI e a empresa PRISCILLA MORENO GAMA PINHO 

AGUIAR - ME, CNPJ nº 20.086.102/0001-89. 

Art. 2°. Designar a servidora MARIANA MIYKE DE FAVERI, matrícula n° 1851722, CPF n° 001.283.281-26 e a 

servidora JULIANA RIBEIRO TAVARES, matrícula n° 1918055, CPF n° 973.110.731-20, como FISCAIS 

ADMINISTRATIVOS, titular e substituto, para acompanharem a execução da referida Ata de Registro de Preços. 

Art. 3°. Os Fiscais Administrativos, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de 

Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria n° 115/DAGES, de 29 de agosto de 

2014, publicada no Boletim de Serviço n° 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no 

capitulo III.  

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de 

Preços e de sua garantia, quando houver.  

CARLOS HENRIQUE DA SILVA  

Coordenador Regional Substituto 

PORTARIA N° 019/CR - XAV/MT, de 31 de julho de 2017. 

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE - BARRA DO 

GARÇAS/MT, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no 

Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto n° 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, 

da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1°. Designar os servidores ARIOSWALDO DE SOUZA SANTANA, matrícula n° 0444540, CPF n° 168.170.011-53 e 

IRINEU GOMES BATISTA, matrícula n° 0446042, CPF n° 196.916.021-72, como GESTORES DE ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS, titular e substituto, para acompanharem e fiscalizarem a execução da Ata de Registro de Preços nº 045/2017, 

celebrada entre a FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI e a empresa CJN REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS 

LTDA - EPP, CNPJ nº 18.572.200/0001-84. 

Art. 2°. Designar a servidora MARIANA MIYKE DE FAVERI, matrícula n° 1851722, CPF n° 001.283.281-26 e a 

servidora JULIANA RIBEIRO TAVARES, matrícula n° 1918055, CPF n° 973.110.731-20, como FISCAIS 

ADMINISTRATIVOS, titular e substituto, para acompanharem a execução da referida Ata de Registro de Preços. 

Art. 3°. Os Fiscais Administrativos, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de 

Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria n° 115/DAGES, de 29 de agosto de 

2014, publicada no Boletim de Serviço n° 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no 

capitulo III. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de 

Preços e de sua garantia, quando houver.  

CARLOS HENRIQUE DA SILVA  

Coordenador Regional Substituto 

PORTARIA N° 020/CR - XAV/MT, de 31 de julho de 2017. 

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE - BARRA DO 

GARÇAS/MT, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no 

Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto n° 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, 

da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1°. Designar os servidores ARIOSWALDO DE SOUZA SANTANA, matrícula n° 0444540, CPF n° 168.170.011-53 e 

IRINEU GOMES BATISTA, matrícula n° 0446042, CPF n° 196.916.021-72, como GESTORES DE ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS, titular e substituto, para acompanharem e fiscalizarem a execução da Ata de Registro de Preços nº 046/2017, 

celebrada entre a FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI e a empresa OFFICE DO BRASIL IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO EIRELI - EPP, CNPJ nº 11.094.173/0001-32. 

Art. 2°. Designar a servidora MARIANA MIYKE DE FAVERI, matrícula n° 1851722, CPF n° 001.283.281-26 e a 

servidora JULIANA RIBEIRO TAVARES, matrícula n° 1918055, CPF n° 973.110.731-20, como FISCAIS 

ADMINISTRATIVOS, titular e substituto, para acompanharem a execução da referida Ata de Registro de Preços. 

Art. 3°. Os Fiscais Administrativos, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de 

Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria n° 115/DAGES, de 29 de agosto de 
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2014, publicada no Boletim de Serviço n° 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no 

capitulo III. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de 

Preços e de sua garantia, quando houver.  

CARLOS HENRIQUE DA SILVA  

Coordenador Regional Substituto 

PORTARIA N° 021/CR - XAV/MT, de 31 de julho de 2017. 

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE - BARRA DO 

GARÇAS/MT, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no 

Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto n° 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, 

da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1°. Designar os servidores ARIOSWALDO DE SOUZA SANTANA, matrícula n° 0444540, CPF n° 168.170.011-53 e 

IRINEU GOMES BATISTA, matrícula n° 0446042, CPF n° 196.916.021-72, como GESTORES DE ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS, titular e substituto, para acompanharem e fiscalizarem a execução da Ata de Registro de Preços nº 047/2017, 

celebrada entre a FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI e a empresa FRATELLI COMÉRCIO DE MÁQUINAS 

E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP, CNPJ nº 09.058.708/0001-78. 

Art. 2°. Designar a servidora MARIANA MIYKE DE FAVERI, matrícula n° 1851722, CPF n° 001.283.281-26 e a 

servidora JULIANA RIBEIRO TAVARES, matrícula n° 1918055, CPF n° 973.110.731-20, como FISCAIS 

ADMINISTRATIVOS, titular e substituto, para acompanharem a execução da referida Ata de Registro de Preços. 

Art. 3°. Os Fiscais Administrativos, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de 

Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria n° 115/DAGES, de 29 de agosto de 

2014, publicada no Boletim de Serviço n° 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no 

capitulo III.  

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de 

Preços e de sua garantia, quando houver.  

CARLOS HENRIQUE DA SILVA  

Coordenador Regional Substituto 

 


